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LEI Nº. 069/2015 
08/12/2015 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal à 
alterar o Símbolo do Cargo de Chefe do 
Departamento de Cultura, constante da Lei 
Municipal nº 014/2013, de 08 de maio de 2013. 
 

  O Prefeito em exercício do Município de Laranjeiras do Sul-PR, no uso 
de suas atribuições torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - De conformidade com o Artigo 45, Inciso I e o Artigo 65, Inciso 
IX da Lei Orgânica do Município, fica o Poder Executivo autorizado a alterar o 
Símbolo relativo à função de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA do 
quadro de servidores, parte integrante da Lei Municipal n.º 014/2013 de 08/05/2013. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
FUNÇÃO GRUPO 

OCUPACIONAL 
DO 

SÍMBOLO 
PARA O 

SÍMBOLO 
Chefe do Departamento de 
Cultura 

Assessoria e 
Coordenação Superior 

C-06 C-03 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito em exercício, 08 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 
 

IVAN THEODOROVICZ 
Prefeita em Exercício 

 
 


